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Altera a Lei nº 15.734, de 2012, que "Autoriza a abertura dos
ginásios de esportes anexos às escolas estaduais para o uso
da comunidade fora do horário letivo, e adota outras
disposições", para o fim de incluir as quadras poliesportivas,
campos de futebol e espaços congêneres.
 
 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 15.734, de 4 de janeiro de 2012,

passa a vigorar com a seguinte redação:
 
"Art. 1º Os diretores das escolas estaduais que em sua

estrutura física disponham de ginásios de esportes, quadras poliesportivas, campos de
futebol e espaços congêneres podem disponibilizá-los para o uso da comunidade em
geral, em horários que não coincidam com os das atividades escolares." (NR)

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 11 de setembro

de 2023.
 
 
 
 

Deputado CAMILO MARTINS
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça
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